
 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA AZUL DO NORTE 
CNPJ: 34.671.057/0001-34 

 
Lei nº 201/05                                    Em, 31de agosto de 2005. 
 
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional (Especial) e (Suplementar) e dá 
outras providências”. 
 

 
O Prefeito Municipal de Água Azul do Norte, Estado do Pará, no uso de 

suas atribuições legais, 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte 

lei: 
 

Art. 1º- Fica o chefe do Pode Executivo autorizado a abrir, no orçamento 
vigente, crédito Adicional (ESPECIAL) da Ordem de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), para a manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo. 

 
Parágrafo Único- Para cobertura legal do crédito ora consagrada, em 

termos de “Fontes de Recursos” a Prefeitura Municipal de Água Azul do Norte 
utilizará à ANULAÇÃO PARCIAL, da seguinte dotação que integra o Orçamento  - 
Programa do atual exercício financeiro (2005). 

 
• 14.014.26.782.0712.1.050-4.4.90.51.00.00 – Recuperação da PA – 279  Trecho 
Dentro do Município. ------------------------------------------------------------R$ 40.000,00. 
 

Art. 2º _ As despesas decorrentes da execução do crédito ora autorizado, 
obedecerão à seguinte classificação funcional programática: 

 
• 21.021.18.541.1009.2.103-3.1.90.11.00.00-Manutenção da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Turismo. ------------------------------------------------   R$ 15.000,00. 

 
• 21.021.18.541.1009.2.103-3.3.90.14.00.00-Manutenção da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Turismo.--------------------------------------------------- R$  5.000,00. 
 
• 21.021.18.541.1009.2.103-3.3.90.30.00.00- Manutenção da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Turismo.------------------------------------   R$ 20.000,00. 
 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------R$ 40.000,00. 

    
Art. 3º- Fica autorizado abrir crédito (Suplementar) no orçamento financeiro de 

2005, o equivalente a 50% (cinqüenta por cento). 
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Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos legais à 01 de abril de 2005.  
  

Art. 5º- Revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 31 de agosto de 2005. 

 
 
 

RENAN LOPES SOUTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no mural da Prefeitura 
Municipal de Água Azul do Norte 

em 01/09/2005 
 

Sec .Municipal de Administração 
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